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OFÍCIO Nº 3509/2023/IAPEN
Ao Senhor,
Jonathan Xavier Donadoni
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

  

Assunto: Resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº 82/2023/CASACIVIL

  

Senhor Secretário,

  

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº
82/2023/CASACIVIL que trata da Comissão Parlamentar de Inquérito das ONG's em conjunto com o
Requerimento nº 130/2023/CPIONGS (SEI 8508870), venho por meio deste para informar que o INSTITUTO
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - IAPE/AC,   não realizou nenhuma demanda administrativa e
financeira com a Organização não Governamental Associação SOS AMAZÔNIA, do período compreendido de
1º de janeiro de 2002 a 1º de janeiro de 2023.

  

Atenciosamente,

Alexandre Nascimento de Souza
Presidente do IAPEN/AC

Decreto nº 4.588-P, de 4 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE NASCIMENTO DE SOUZA, Presidente, em
12/11/2023, às 11:38, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8908017 e o código CRC
6A298797.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4005.008564.00599/2023-13 SEI nº 8908017
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